
TRlm.JNAL REGl(~J\IAL l~! ?i~~'ORAL 
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H,ESOLiJÇÃO Nº 370/95 

PR()CESSO Nº l.741/95 - CL1\SSE "XI" 

O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e conforme decisão proferida em sessão ordinária 
realizada no dia J 9 de dezembro de 1995 e, em cumprimento ao 
artigo 1 º da Lei Complementar 11º 23 de 19 de novembro de 1992, 
combinado com a Lei Complementar Nº 31 de 21 de setembro de 
1994 

. ' 

RJ~SOLVE 

fixar o Calendário Eleitoral para o PLEBISCITO que será realizado 
no dia 04 de fevereiro de 1996, nas áreas de emancipação ou 
anexação no Estado de Mato Grosso. 

26 DE JANEIRO - Sexta-feira 
(09 dias antes) 
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Encerramento do prazo para afixação, no locéll de costume, dos 
nomes das pessoas indicadas para colllpor as Juntas Apuradoras. 

27 DE ,JANEIRO - Súbado 
(08 dias antes) 

Encerramento do prazo para apresentação de impugnação 
à indicação de membros da Juntas J\purndoras ( ;irt. 23 # 3º) que será 
decidida de plano pelo Juiz Eleitoral. 

28 DE .JANEHlO - Domingo 
(07 dias antes) 

1 - Encerramento do prazo para o Juiz Eleitornl desit,'11ar os locais 
onde funcionarão as mesas receptoras ele votos, dando publicidade, 
e para requisitar os respectivos prédios. 

2 - Data da nomeação dos membros das Juntas Apuradoras. 

29 DE JANEIRO - Segunda-feira 
(06 dias antes) 

1 - Encerramento do prazo para nomeação e publicação, mediante 
afixação de edital no Cartório Eleitoral, elos nomes dos membros das 
inesas receptoras de votos. 

2 - Encerramento do prazo para nomeação e publicação, mediante 
afixação de edital de pessoas idôneas para auxiliarem no trabalho de 
escmtinio e elaboração <los mapas de apuração. 

30 DE JANEIRO- Terça-feira 
(05 dias antes) 

Data a patiir da qual e até 48 horas após o plebiscito, nenhum eleitor 
poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito ou em virtude 
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de sentença criminal condenatória, por crime inafiançável, ou ainda 
por desrespeito a salvo conduto. 

31 DE .JANEHlO - Quada-fcira 
(04 dias antes) 

1 - Encerramento do prazo para apresentação de impugnação à 
decisão do Juiz Eleitoral sobre nomeação de membros de mesas 
receptoras de votos a ser decidida de pbno. 

2 - Encerramento do prazo para os membros das mesas 
receptoras de votos apresentarem os motivos que tiverem para 
recusar a nomeação. 

01 DE FEVEREIRO - Quinta-feira 
(03 dias antes) 

1 - Encerrnme11to do prazo para o Juiz Eleitoral decidir a respeito de 
recusas às nomeações, apresentadas pelos membros das Mesas 
Receptoras <le Votos. 

2 - Encerramento do prazo para os Partidos Políticos e Comissões 
de Emancipaç.ão e de representação de eleitores contrários à 
emancipaçã.o solicitarem credenciamento aos Juízes Eleitorais, para 
fiscalização dos trabalhos. 

02 DE FEVEHEIH.O - Sexta-feira 
(02 dias antes) 

Prazo a pmiir do qual é vedada qualquer forma de propaganda ou 
manifestação sobre plebiscito. 

04 DE FEVEHEIHO - Domingo 
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(dia do Plebiscito) 

1- Às 7 :00 horas - instalação das Mesas Receptoras de votos~ 

2 - Às 8:00 horas - início do recebimento de votos; 

3 - Às 17:00 horas - encerramento da votação; 

4 - Início dos trabalhos de apuração, tão logo entregues as urnas 
e demais documentos <1s Juntas Apuradoras. 

05 DE PEVEREHlO - Segunda-feira 
(O l dia após) 

l - Data a partir da qual, até às 12:00 horas, o Juiz deverá 
comunicm· ao TRE as seções nas quais não pôde ser realizado o 
Plebiscito. 

2 - Enceffamento do prazo de proibição de qualquer fonna de 
propaganda ou manifestação sobre o plebiscito. 

06 DE FEVJEREIRO - Terça-feira 
(02 dias após) 

l - Término do período de validade cio salvo conduto expedido pelo 
Juiz Eleitoral ou Presidente de Mesa Receptora. 

2 - EnceITamento do prazo para conclusão dos trabalhos de 
apuração das Juntas Apuradoras. 

07 DE FEVEREIRO - Quarta-feira 
(03 dias após) 

l - Data em que o Juiz Eleitoral deve afixar cópia da ata final para 
exame dos Partidos. 
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2 - Encerramento do prazo para reclamação dos Partidos. 

3 - Data em que as Juntas deverão decidir sobre as reclamações dos 
Partidos. 

08 DE FEVEREIRO - Quinta-feira 
(04 dias após) 

Encerramento do prazo em que a Junta deve remeter ao TRE cópia 
da Ata Geral do plebiscito devidamente autenticada pelo Juiz 

09 DE FEVEREIH.O - Sexta-feira 
(05 dias após) 

Encerramento do prazo para a realização do plebiscito nas seções 
nas quais não ocorreu. 

05 DE l\!IARÇO 1996 - Terça-feira 
(30 dias após) 

EnL:erramcnto do prazo para o mesário faltoso requerer justificação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE 1VIATO GROSSO, em Cuiabá, 19 de 
dezembro de 1995. 
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Dr. EV ANDRO STÁBILE 
1\1embro 
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Dra. DA YSE APAH.ECIDA Tl~SSAHO 
1Hembro 
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Dr. RU~1 S DE LIVEIR'. SANTOS FILHO 

1Icmbro 
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Dr. JURANDJR FLORÊNCIO DE CASTILHO 
lVIembro 

Dr. ROBERTO ~~A"~~TA 
Procurador Regional Eleitoral 
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